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REQUERIMENTO N° 43/2025 DE 10/06/2025. 

DA NOBRE VEREADORA.: CLAUDINEIDE AP. DA SILVA TERUEL. 

ASSUNTO: "IMPLANTAÇÃO DE ATENDIMENTO E ESTACIONAMENTO 

PREFERENCIAL PARA PESSOAS COM AUTISMO E MOBILIDADE REDUZIDA." 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal n° 14.626, de 19 de Julho de 2023, sancionada no 

exercício da Presidência da República pelo vice-presidente Geraldo Alckmin e publicada no 

Diário Oficial da União no dia 20/07/2023, estende o direito ao atendimento prioritário para 

pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e pessoas com mobilidade reduzida, nos 

serviços públicos e privados em geral; 

CONSIDERANDO, que o Município de Alvinlândia apresenta demanda crescente desse 

público, sendo fundamental assegurar o respeito aos seus direitos e à sua dignidade, 

especialmente no acesso aos serviços de saúde, educação e demais repartições públicas e 

privadas; 

CONSIDERANDO, a necessidade de garantir sinalização adequada, com adesivos, 

placas e demarcações visíveis que assegurem a preferência no atendimento e no uso de vagas de 

estacionamento, especialmente em frente às escolas, na Unidade Básica de Saúde e em demais 

espaços públicos e privados; 

REQUEIRO, na forma Regimental após ouvido o Colendo Plenário, que o Executivo 

Municipal, determine a instalação de adesivos e placas de atendimento preferencial para pessoas 

com TEA e com mobilidade reduzida, na Unidade Básica de Saúde e em todos os 

estabelecimentos públicos e privados do município, assim como a demarcação de vagas de 

estacionamento preferencial em locais estratégicos, inclusive em frente às escolas, à UBS e 

demais áreas de grande circulação, em conformidade com a Lei n° 14.626/2023. 
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